


“ESTAVAS, BELLA JULIA, DESCANSADA,
NA FLÔR DA JUVENTUDE E FORMOSURA,
DESFRUCTANDO AS CARICIAS E TERNURA
DA MÃE QUE POR TI ERA IDOLATRADA.

A DITA DE POR TODOS SER AMADA
GOZAVAS, SEM PREVER TU’ALMA PURA,
QUE, POR MESQUINHO FADO, Á SEPULTURA 
BREVEMENTE SERIAS TRANSPORTADA!

MAS AH! DE UM INSENSATO A DEXTRA FORTE
DISPARA SOBRE TI, JULIA QUERIDA,
O FATAL TIRO, QUE TE DEU A MORTE!...

DOS OLHOS FOI-TE A LUZ AMORTECIDA,
E DO ROSTO APAGOU-TE INIQUA SORTE
A BRANCA E VIVA CÓR CO'A DOCE VIDA.”.



Cada mulher que morre vítima de violência doméstica é um grito

silenciado que denuncia uma verdade dolorosa: a rede de

proteção falhou. Não se trata de um caso isolado — é a ausência

de articulação entre os órgãos que deveriam agir como um só

corpo em defesa da vida.

Quando a delegacia não comunica ao Judiciário, quando a saúde

não alerta a assistência social, não comunica à Polícia e ao MP,

quando a informação não chega a tempo, o silêncio se torna letal.

Por isso, é essencial que o sistema de segurança pública atue

em rede, de forma integrada, sensível e eficiente, sendo o

FONAR a personificação dessa atuação conjunta.





O que faz o FONAR ser 
uma ferramenta 

necessária para o 
enfrentamento da 

violência contra a mulher? 

• O FONAR é ferramenta fundamental de proteção às 
mulheres, com potencial de identificar e evitar a escalada 
da violência e o seu resultado fatal: o feminicídio

• Permite uma autoanálise da mulher quanto à situação na 
qual se encontra inserida

• Fornece elementos que descartam a necessidade de a 
mulher contar toda a história novamente, evitando a 
revitimização



▪ O FONAR tem sido aplicado em seu Estado? 

▪ As informações do FONAR têm  auxiliado na hora de analisar o pedido de MPU? 

▪ O que poderia tornar o FONAR ainda mais efetivo no enfrentamento da violência doméstica?

▪ O que fazer quando o profissional da equipe multidisciplinar, ou o servidor, concluir que a mulher 

subestima ou superestima o risco? Em que medida isso pesaria na concessão da medida protetiva?



E se o FONAR não for aplicado  pela 
Polícia Civil?

Orienta-se que seja aplicado na 
própria VVDFM, preenchido com o 
auxílio da equipe multidisciplinar

Como acontece em seu Estado?



FATORES DE RISCOS PREPONDERANTES

Quanto mais informações o FONAR fornecer para o(a)

magistrado(a) mais eficaz será a atuação do Judiciário, por

exemplo: (i) arma; (ii) drogas ou álcool (iii) ciúme excessivo; (iv)

perseguição; (v) agressões graves.



Exemplo disso é o Termo de Cooperação Interinstitucional (TCI), a ser firmado 

na Bahia, com o objetivo de:

• Estabelecer fluxos e mecanismos de articulação entre os órgãos;

• Padronizar procedimentos;

• Fortalecer a efetividade da Lei Maria da Penha, mediante o uso de 

tornozeleiras eletrônicas e Unidades Portáteis de Rastreamento (UPR), 

promovendo maior proteção às mulheres em situação de violência.

Para além do FONAR, devem existir outras ações concretas no seio 

da atuação interinstitucional da REDE, em consonância com o 

espírito e a letra da Lei Maria da Penha.



“O futuro pertence àqueles que acreditam na beleza dos 

seus sonhos.”

Eleanor Rooseveld



REFERÊNCIAS

ÁVILA, Thiago Pierobom de (Org.); MEDEIROS, Marcela

Novais; CHAGAS, Cátia Betânia; VIEIRA, Elaine Novaes;

MAGALHÃES, Thaís Quezado Soares; PASSETO, Andrea

Simoni de Zappa. Feminicídios: indicativos para a

construção de políticas públicas de prevenção. Brasília:

ESMPU, 2023 (Série Pesquisas ESMPU, Vol. 4).

MEDEIROS, Marcela Novais. Avaliação de risco em caso

de violência perpetrada pelo parceiro íntimo. Tese de

Doutorado, Universidade de Brasília, DF: 2015.

MPDFT. Guia de Avaliação de Risco para o Sistema de

Justiça. 1ª Ed. Brasília: 2018.


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11

